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_. ANTES DE PREENCHER O QUESTIONÁRIO LEIA ATENTAMENTE AS INSTRUÇÕES 

INSTRUÇÕES GERAIS 

DESTINA-SE o presente questionário a coletar elementos que permitam sejam oonhecidoa o movimento 
e a organização das Associações e outras Instituições de Caridade, isto ~. das ENTIDADES QUE MAN

TaM HOSPITAIS, ASILOS, ALBERGUES, ESCOLAS E ESTABELECIMENTOS CONGa
NERES, DESTINADOS AOS MENOS AFORTUNADOS, e das QUE DISTRIBUEM ALIMEN

TAÇÃO, EMOLAS, REMÉDIOS, ROUPAS, OU PRESTEM DETERMINADOS SERVIÇOS 
(ASSIST~NCIA MÉDICO-D ENTÁRIA, ]URlDICA, ETC.) AOS POBRES E NECESSITADOS. 

NÃO HAVENDO ou não tendo sido poss{vel obter os dados a registrar em determinado item, deve o infot
mante ter o cuidado de não deixar inteiramente em branco o espaço reservado para resposta preenchendo-o com 
sinais - (traço horizontal) quando o valor numérico fôr nulo não s6 quanto ao resultado do inquérito maa tam
b~ quanto à natureza das coisas, ou , . . (três pontos) quando não se dispõe dos dados. Deixe-se i!lteiramente 
em branco a coluna sob o título "Para uso do órgão apurador". 

Serão considerados apenas os auxl'.lios e benefkios gratuitos concedidos pela entidade. 

EM "OBSERVAÇÕES" serão registradas não s6 as ooorrencias dignas de nota verificadas no preen
chimento do questionãrio, tal como o motivo por que não pode ser preenchido determinado item e a eXplicacão 
de alguma ou algwnas das informações prestadas mas, também, qualquer esclarecimento complementar consi· 
derado intereSllallte. 

1 CARACTERIZAÇÃO GERAL 

Instruções - Item 1. Não se deve confundir a entidade com os estabelecimentos e serviços mantidos pela mesma no M'1Ilicfpio. Assim, por exemplo, se a Sociedade de S9o Vicente de Paulo mantém, no Munic{pio, o 
"Hospital São Vicente de Paulo", o "Abrigo São Vicente", a "Escola Vicentina" e, além disso, através de seus "Coru;elhos Particulares" e "Conferências Vicentinas", ainda distribui alimentos, roupas, géneros alimentícios, 
esmolas, etc., aos necessitados, SÔMENTE DEVERÁ SER PREENCHIDO UM QUESTIONÁRIO PARA A SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO. Dá-se o oposto, se, por exemplo, o "Patronato de 
menores", cuja sede está localizada na Capital da República, mantém um asilo em cada um dos seguintes M unicípios: Valença, Resende e Tres Rios (Estado do Rio de Janeiro), DEVE-SE EM CADA UM DOS MUNI
ClPIOS MENCIONADOS PREENCHER UM QUESTIONÃRIO PARA O REFERIDO "PATRONATO", considerando-se cada um dos asilos uma "Associação" filial daquela localizada na Capital da República 
(geralmente a sede localiza-se na Capital das Unidades da Federação). 

Item 3. O endereço a ser indicado é o da sede social da . entidade. 
Itens 5 e 7. Sócios são pessoas que se comprometem a coutribuir com determinada quantia, mensal, trimestral, semestral ou anualmente, conforme as convenções adotadas pela entidade, por tempo indeterminado, en

quanto que o doador (item 7) não assume compromisso de fazer novas contribuições: poderá fazê-lo se quiser. Nas Associações Vicentinas os subscritores são os que se comprometem a contribuir com determinada quantia 
mensal. 

Item 10. Considera-se permanentemente quando a concessão de auxílios e benefícios aos sócios fõr um ato de rotina, isto é, uma das finalidades da entidade. E excepcionalmente, quando a concessão de auxílios e bene
ficios aos eócios fôr feita sômente em casos de extrema necessidade (urgência ou falta de recursos). 

1. Denominação ..•• --- ----·-·-·--·-·--·------··--··-----·-····· ··-····-·····-·--·----··-·······-· ··· 2. Nome pela qual é conhecida.- - --- -- --- ·------· -· - -- ---- --·· ·----·-······--

3. Ender~ da sede social (completo) ••. ....• ..•..•.•... , ...••.••.••. . ...•.... ____ ----- __ •..•••••••••. _ •.. _._ •••• --- - •• ___ .••• Distrito ••••••••• _ •••••••.••.••• _ .••• _ •• __ •..•..•..•. 
(l'Ua e a.• ou lu&ar) 

4. Anoemquefoifundada(aAssociação)noMunidpio •••••••••• 5. A Mtidadepossuisóciosousubscritores? •••••.•••• 6. Se poswi, quantos existiam em 31-XII-60? ••... ... •... ...•. . . . . 
(Sim ou DAo) 

7. A entidade re~beu, durante o ano de 1960, doações dt' entidades ou pe880as (particulares)?---- - - --- · 8. A entidade recebeu durante o ano de 1960, doações do gov!rno: Municipal? •••••••• • 
(Sim ou nlo) (Sim· ou alo) 

Estadual? ______ ____ Federal? •• • • ••• • •. 9 . A entidade eoncede auldlios e beneffcios aos sócios? •. •••••••• 10 . Se concede aos sócio.s, em que circunstênciae o faz: permanentemente (sempre)? 
~ou~ ~ou~ ~ou~ 

·--------- Excepcionalmente (em casos especiais)?__________ 11. A entidade concede alllflios e beneflcios a pessoas estranhas ao quadro social (desvalidos, pobr~, indigeRtes}, isto é, a não sócios 
(Sim ou alo} (Sim ou alo) 

da entidade? • ••• •••••• 12 . Se concede auxílios e benefícios a desvalidos, necessitados, pobres ou indigentes, em que circunstàncias o faz?: permanentemente (sempre)? •••••••••• Excepcional· 
(Sim ou Dlo) (Sim ou nlo) 

mente (em casos especiais)?_ __ ___ ____ 13. Todos os auxl'.hos e beneficios concedidos aos não sócios silo inteiramente gratuitos ? •• • • • ••••. 
(Sim ou nlo) (Sim ou aio 

Para uso do 
órgão apurador 

(Continu~ no vereo) 



QUADRO II - ESTABELECIMENTOS MANTIDOS PELA ENTIDADE (Para os não sócios pobres, desvalidos, necessitados ou indigentes) Q-5.03.0/1 

Inatns~s - Entenda-se por ESTABELECIMENTO ao conjunto de instalações em local permanente destinadas a prestação de sep1iços de assist!ncia, da mesma natureza ou não, porán concorrentes para o mesmo 
fim: o de amparo aos necessitadcs. De acôrdo com a definição adotada, os estabelecimentos estão divididos em: 1. Hospitalares - aquêles que se destinarem a tratamento médico e tenham leitos para o internamento dos 
doentes (hospitais, sanãt6rios, matemidades (quando funcionarem isoladamente), casas de saiíde, enfermarias, etc.); 2. Para-Hospitalares - os que se destinarem a tratamerto médico e que não tiverem leitos para inter
namento dos pacientes: ambulatórios (mesmo quando funcionarem anexos a hospitais), clínicas, postos de sa<ide, de puericultura, de assistencia pr~·natal, etc.; 3.. Asilos - aqueles que se destinarem a internamento de pessoas 
para outros íms que não tratamento médico, ou seja, moradia por tempo indeterminado, sem liberdade de movimentação, com alimentação, vestuário, etc.; 4. Abrigos - moradia provisória, sem asilamento, isto~. com Jiber· 
dade de movimentos para o internado, com a limentação ou não; S. Escolas - estabelecimentos onde ae ministrem instrução de qualquer esp~ie e 6. Outros - aqueles que não puderem ser classificados nos itens 
anteriores. 

Na coluna d será declarado o valor de tõdas as despesas efetuadas pela entidade no pagamento de serviços prestados por terceiros, na compra de aparelhagem necessária à prestação de auzflios, na conservação e limpeza 
do material, nas despesas de alugufis e na concessão de auxílios e benefkios aos internados nos estabelecimentos arrolados neste quadro. Quando a entidade não puder fornecer o valor exato das despesas efetuadas durante o 
ano, seja por não existirem despesas, prôpriamente, em virtude dos serviços a ela prestados serem gratuitos, ou do material consumido ser doado, seja pelo fato da entidade não possuir escrituração adequada, pede-se 
estimar o valor daquélcs serviços e do material recebido pela entidade, em doação, e bem assim o das despesas de fato havida!', mas não escrituradas, declarando-se o fato em "Observações". 

Na coluna e será rcgiatrado o nWncro de pessoas internadas (gratuitamente) nos estabelecimentos mantidos pela entidade ou que receberam ensino de qualquer natureza (gratuito) em escolas ou cursoo mantidos pela CDti· 
dade. 

DESIGNAÇÃO 

a 

LOCALIZAÇÃO 

Rua e n.0 ou lugar 
b 

D istrito 
e 

Despesas efetuadas 
na manutenção do 

estabelecimento• 
(Cr$) 

d 

NWnero de 
pessoas 

beneficiadas 

e 
--------------·---------------------- ------- ------·-------------t-·----- --- -------1--·---------·1--------
1. Estabelecimentos hospitalares (tratamento m~ii:o com internamento do doente). 

2. Estabelecimentos para·hogpitalares (tratamento médico sem internamento do 
doente): 

3. Asiloe (internamento para outros fins que não tratamento ~ico, sem liberdade de 
movimentos do internado, com moradia e alimentação, etc.): 

4. Abrigos (moradia provisória sem asilamento, isto f, com liberdade de movimentos: 
do internado, com alimentação ou não): 

---- ------ - - .. -- -- ---. - .. ------·-----·· --- .... . ---·--------., ___ ... ·--· ........ ------- ... --.. 

5. Escolas ou cursos (instrução para qualquer fim): 

6. Outros estabelecimentos (especificar abaixo): 

-'- - -·----- - ----- - -·--------- ~------ - - ·---------- -

Coluna d - . • Inclusive despetas efetuadas na concessão de auzflios aos internados . • 



QUADRO Ili - SERVIÇOS MANTIDOS PELA ENTIDADE (Para os não sócios pobres, desvalidos, necessitados ou 
indigentes e não internados em estabelecimentos mantidos pela entidade) Q -5.03.0/1 

Instruo<Ses - Para efeito de arrolamento, SERVIÇO é todo e qualquer tipo de auxmo ou beneficio qu~ possa ser concedido pela entidade aos não aócios e não intemadO!I em estabelecimentos mantidos pela mesma, 
gratuitamente, e para cuja conce-ssão não há necessidade da manutenção de local fixo adequado .ou aparelhagem especial. Exemplos: distribuição de alimentação, gêneros alimentfcios, roupas, tecidos, calcados, medica· 
mentos (remédios), esmolas, etc. 

Colunas a e b - destinam-se ao registro do enderêço onde funcionarem os serviços arrolados, se permanente. Quando a entidade fizer a distribuicão de bcnefkios a domicílio, ou por meio de postos volantes, in· 
dique-se o enderêço de sua sede. 

Na coluna e informe-se o valor das deapesas efetuadas na concessão dos auxfüoa e bcneflcioa arrolados cm cada item. Pede-se faz!-lo por estimativa quando a entidade, ou por distribuir material que lhe tenha sido doado 
ou por outra razão qualquer desconhecer o valor exato das despesas decorrentes de cada auxilio que prestar. Não sendo possfvel a distribuição especificada das despesas, nos diversos itens, informe-se o total itera! das mesmas, 
declarando-se o fato em "observações". Na coluna d registre-se, o n(imero total de auxflios ou benefícios concedidos pela entidade, durante o ano. Quando a mesma pessoa receber diferentes auxfiios, ou o mesmo auxilio 
divcreas v~cr, durante o ano, registrem-se tantas unidades quantos f6rem os auxílios concedidos. 

OS D ISPENSÁRIOS NÃO SERÃO CONSIDERADOS ESTABELECIMENTOS, devendo ser desdobrados no nÍlmcro exato de tipos de utilidades (auxflios e beneficios) que distribuírem. Classificam-se como sendo 
Servi coa. 

ENDER~CO ONDE FUNCIONA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Rua e n. 0 ou lugar 

a 

Distrito 

b 

Despesas efetuadas 
na concessão de 

auxflios ou 
bcneflcios (Cr$) 

e 

N6mero de 
auxilios ou 
bcneffcios 

concedidos 

d 
- ----------·--- -------------------------------- --·------·-------------·----·!---------------- --- - -----·--·-
1. Serviço de distribuição de alimentação (refeição) ou gêneros alimentkioa: 

•) 
b) 
e) 

2. Serviço de distribuicão de dinheiro (cm moeda corrente), vales ou passes: 

•) 
b) 
C) · ···········-·····- ········-·······-····---·· · ·-·- - ·-·--······ ·--···-············ --···· · ·······--······················ ·-····-- - -··----······- ······· ·-·--------····--······· ···-····-·-·· ··· 

3. Serviço de distribuição de rem&iios (sem aplicação) mediante a apresentação de receita: 

•) 
b) 
o) 

4. Serviço de d istribuição de tecidos, roupas, calcados, agasalhos, roupas de cama, ou objetos de uso peasoal (escõvas, sabonetes, dentriflcios, etc.): 

• ) 
b) 
e) 

5. Outros acrvicos, auzfiios ou benefícios (especificar nas linhas abaixo): 

·-···········-··-----------·-- ----·-· ----------··------------------ -- -·--·------ -------·· ---··- ----···· ---··--···--·- ·.t ______ __ _ 

(continua no ver.o) 



' - QUADRO IV - CONFERtNCIAS VICENTINAS SUBORDINADAS AO CONSELHO PARTICULAR Q-S.03.0/1 

Inatruções - Destina-se eSte quadro k ser preenchido pelo Conselho Particular das Conf'er~ncias Vicentinas. Na coluna a deverá ser registrado o ender~ da Coníer!ncia Vicentina; na coluna b o Munidpio e distrito 
em que se acha localizada e na coluna e os estabelecimentos e serviÇos mantidos ou subvencioruidos por essa Conferência Vicentina. 

ENDER:tÇO 

a 

Municlpio e distrito 

b 

Estabelecimentos e serviços mantidos ou subvencionados 

~ 

·----------------------------------- - ·---------- --------- ----------.------------------------- ·-

,_ ..... ,-. .,,.-r•·-..----·---- --- -i---")-- ......... _ .......... - -- -- --- ---- · ---- ---- .... ------- - ---- -· ------ - -· - -- --------.----·- -----... -1----- ----------r- ·-------·-- --- ... -- ____ , ....... --~---·· - . . . 
------ - ~-------~·---------~- .. ~-- -- --

------- .......... ........ "\ ____ ................................................................. .. .... - -- ..... .. .......... ·- -- -- - -- - • - --"-v·~ .. _,.. ... .. ----~-- ----------------~~------------- - ---------------~--- --------~-~ . 

--------· -------· ·-· ------------------ ----- ------- -.. -------- --------·--·- ------· ------- ·- · --·-------------· ------- -- . -- ---

OBSERVAÇÕES ___ ____ ___ __ •• _. -- _. -- -- -- --- ----------- ______ ---- __ _____ _________ ___ _________________ -- . _ -- __ • -- .•• -- -- -- • _ .• _. _ •..••. _. _. _. -- •• -- ---- --- • -- _ --- --~- __ • _ ·- _ .. _ . . ___ •. -· ___ --- - ____ _ 

----------------··· ------- ----------------r---------------------------------·-- X-----·-·----------------------------------------------------·------------- ------------ ---------------------------·----

---- - ·- -·--·-----------------------"·---·---- ------ --- ·- - -- ----- ---- ----~-- - -------·------ -- -------------------------- ----------- ---------··---------------·--------------------------------------~---

Data de informação •• -- •• --1- ______ . /1961" 

. 
• 


